
INDICAÇÃO Nº  1588
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que será utilizado em Construção de um Albergue na cidade de Nova Campina.

JUSTIFICATIVA

                                    O referido recurso será utilizado na construção de um albergue para receber os inúmeros indivíduos que perambulam pelas estradas, bairros e no próprio centro da cidade, muitas vezes dormindo ao relento sem nenhum apoio da administração pública que por dificuldades financeiras não consegue com recursos próprios realizar tal benfeitoria.

                                   Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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